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PROJETO DE LEI Nº 158/2023

EMENTA: “Dispõe sobre a criação ‘’Dia da Superação’’ no Município de Araucária

e dá outras providências.”

INICIATIVA: VEREADOR APARECIDO RAMOS ESTEVÃO

PARECER LEGISLATIVO Nº 160/2023

I – DO RELATÓRIO

O Vereador Aparecido Ramos Estevão, apresenta o Projeto de Lei em

epígrafe que dispõe sobre a criação do ‘Dia da Superação’ no Município de Araucária e

dá outras providências.

O projeto vem acompanhado da justificativa, na qual diz que:

“O  presente  Projeto  de  Lei,  que  tem  por  sua  finalidade  reforçar  e

dedicar o dia 18 de fevereiro como dia Municipal  da Superação,  dia
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comemorado  também nacionalmente.  Lembra-se  que,  além de  ser  um

reconhecimento  para  essas  pessoas  que  superaram,  é  também  um

incentivo para que outros se solidarizem em apoiar e ajudar próximo a

superar. 

Recomenda-se que a Sessão Solene anual para homenagear neste dia as

instituições, grupos de trabalho, entidades e organizações envolvidas a

recuperar todos os viciados de drogas e álcool. 

É sempre importante demonstrar a estas pessoas o quão importante são

para nossa sociedade e suas famílias. Conclui-se que o Dia Municipal da

Superação vem contribuir para o exercício da cidadania esclarecendo o

benefício de suplantar, e, acima de tudo, para que o Município conte, de

forma gratuita, com valorosas participações.”

 Após breve relatório passamos para análise jurídica.

II – ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI

Consta  na  Constituição  Federal  em  seu  art.  30,  I  e  posteriormente

transcrito para a nossa Lei Orgânica no art. 5°,  inciso I,  que compete ao Município

legislar sobre interesse local e suplementar a legislação estadual e federal no que couber.

 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;
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No que  concerne  a  propositura  do  projeto  de  lei,  está  expressamente

contido no art. 40, § 1º, “a” da Lei Orgânica de Araucária, que os projetos de lei podem

ser de autoria de Vereadores. 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

 § 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

A propósito, o Tribunal de Justiça de São Paulo já decidiu, a respeito de

projetos de lei de natureza semelhante, que:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - MUNICÍPIO DE

SUZANO - LEI MUNICIPAL Nº 4.893, DE 15 DE MAIO DE 2015,

DE INICIATIVA PARLAMENTAR, que "Dispõe sobre a instituição no

calendário oficial do Município de Suzano, O DIA DO EAD – Ensino

à Distância, a ser comemorado anualmente, no dia 27 de novembro, e

dá outras  providências"  –  LEI  DE INICIATIVA PARLAMENTAR -

mera  CRIAÇÃO  DE  DATA  COMEMORATIVA  –  NÃO

CONFIGURADA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS

PODERES  –  VÍCIO  DE  INICIATIVA –  INOCORRÊNCIA –  NÃO

CARACTERIZADA USURPAÇÃO  DE  COMPETÊNCIA -  GESTÃO

ADMINISTRATIVA  PRESERVADA  –  FONTE  DE  CUSTEIO  –

AUMENTO  e/ou  CRIAÇÃO  DE  DESPESAS  –  INOCORRÊNCIA -

ART. 25, CE – não constatada inconstitucionalidade invocada. Ação

improcedente.  

(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2247509-50.2016.8.26.0000;

Relator (a): João Negrini Filho; Órgão Julgador: Órgão Especial;
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Tribunal  de  Justiça  de  São  Paulo  -  N/A;  Data  do  Julgamento:

05/04/2017; Data de Registro: 20/04/2017) 

Em análise ao art. 3º sugerimos a sua supressão tendo em vista de que a

alínea “n” do inciso VII do art.  32 do Regimento Interno determina que as Sessões

Solenes serão convocadas pelo Presidente deste Legislativo, portanto, lei que autoriza a

Presidência desta Casa de Leis a agir em matérias de sua iniciativa privativa implica em

uma determinação, e por isso usurpam a competência material da autoridade máxima

deste Legislativo.

Insta observar que a presente proposição segue as determinações da Lei

Complementar  nº 95,  de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a  elaboração,  a

redação, a alteração e a consolidação das leis.

III – DA CONCLUSÃO

Pelo  exposto,  entendemos  que  o  Projeto  de  Lei  em epígrafe,  não  se

encontra  maculado  pelo  vício  da  inconstitucionalidade  ou  ilegalidade,  atendida  a

recomendação  acima,  devendo ter  o  seu mérito  submetido à  apreciação  do Plenário

desta  Câmara  Legislativa,  respeitando-se,  para  tanto,  as  formalidades  legais  e

regimentais.

Diante  do  previsto  no  art.  52,  I  do  Regimento  Interno  da  Câmara

Municipal  de  Araucária  a  matéria  está  no  âmbito de competência  da Comissão de

Justiça e Redação as quais caberão lavrar os pareceres ou solicitarem informações que

entenderem necessárias. 
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É o parecer.

Diretoria Jurídica, 27 de Junho de 2023.

LEILA MAYUMI KICHISE 

OAB/PR Nº 18442

MARIA EDUARDA ALEXANDRE

ESTAGIÁRIA DE DIREITO
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